
,LEI ·N9.,'i·(?~'DE 2·2·,DEMAIO DE 1991.
TIMuda denoainaçao da atual Rua· Santa Rosa,para
Rua 'Muriio 'dl;s""Sani:"Os·Conceição, riobairro Ro-
cha Sobrinho". ' .

.Autor: Vereador NAGI AI11AWY

A cAMARÁ MUNICIPAL DE' NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE~

PRESNETANTKS LEGAIS, DECRETA E.EU SANCIONO A
SEÇ;UINTE LEI:

Art. 19 -Passa.a denominar-se Rua

Murilo dos Sant~s Conceição,a ~tual Rua Santa
Rosa ,localizada no ,bairro Rocha Sobrinho, Mes
quita, 59 'distrito deste ·Muni.c~Rio..

'<.) ··":-'Á·rt.29- F.StD·Lei' il)t.rar.ãem vigor
na é1~tà de ,'sua publ icaç~o.- ~ _.. -.
PREFEITUTA ;~. MUNICIPAL DE. NOVA IGUAÇU, 22
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